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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autonza a'.

INTEREssADo: Júlia Maria Pinheiro Pedrosa Machado.

ENDEREÇo nARA coRREsporuoÊxcl,l: Rua São João, no 17, Nova Esperança, Manaus-
AM.

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Leito do Rio Japurá, nas proximidades da Comunidade
Mamori, Zona Rural nas coordenadas geográficas: P1 01"40'37,19" S e 67"38'40,26"
W; P2 01"40'40,Y" S e 67"38'43,40" W; P3 01"40'32,23" S e 67"38'51,57" W', P4
01"40'29,05" S e 67'38'48,39" W; processo DNPM no 880.090/2021, no MunicÍpio
de Japurá- AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia e seixo por dragagem numa área de 4,8931
ha.

PorENcrALPoluroon/Decuo.coon:Grande Ponrn:Médio

PR{zo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 623 oIls.

A te nção:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá â suâ invâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Esta licença não comprova flem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta liceÍçâ deve perma[ecer nâ localização da atividade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 27 de Setembro de 2023

Rosa Mariette ira Geissler ,Iuliano Marcos V lente de Souza
ecnlca Dire ídente

ga binete@ipaam.am.gov.brwww.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM1
instagrâm.com/@ipââmâm
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Direto

IPAAM

^a

CNPJ/CPF: 57 1.510.912-49

Foxr: (92) 99277 -8015199í 81 -9988

REcrsrRo No IPAAM: 0906.0119

INScRIÇÃo EsT-{DUAL:

E-MAIL: aparecidaquintino@oi.com.br

PRocEsso Ns: 0 1 0357 12023-58
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 14612l-011" Alteração

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificaÇão e concentração
física.



RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA - LO N" 146/21-01 I'Alt€ração

t. O pedido de licenciaÍnento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando püblicada Diário
Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleaônico de comunicação
mantido pslo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pram mínimo de 120 dias, antes

do vsncimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Lic€nça está sendo concedida com base nas informaçôes constant€s no procêsso tro.

010357/2023-58.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licençâ nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação F€deral, Estadual e

Municipal.
7. A extração mineral Íica restrita aos limites da área Licenciada junto ao Instituto de Proteção Ambiental do

Amazonas - IPAAM, conforme planta de si ação contida nos autos e só poderá seÍ efetuado no leito do rio,
. Íicando expressamente proibida em suas margens e na área de preservaçáo peÍmanenle, estabelecida na

legislação ügente:
8. SegÍegaÍ, acondicionar, annazenar, trapsportâr e dar destinação, ambientalmente adequada aos resíduos

oriundos da atiüdade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em aÍquivo o
registro de movimentação dos mesmos.

9. Proteger a flora e a fauna conforme estabel€çido na Lei n. ' 5.19'l/67;
10. O empreendedor deveÍá otimizar ao máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como estes

deverâo ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispersão destes em Íelação ao ponto de recepção.

no corpo d'águ4
ll. RealizaÍ tratamento acfutico para reduçilo dos ruídos gerados pelo coqiunto "moto-bomba" utilizado no

processo de dragagem do seixo/arei4
12. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental - PCA;
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas déve ter uma placa de identificação contendo o número da licença do

IPAAM, da licença do ANNíDNPM, nome do proprietário e inscÍição ou registro na Capitania dos PoÍtos, se

for o caso-

14. Os equipameritos flütuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalização notuma e sua

disposiçáo, ao longo do rio, deve estff distribuída em conformidade com as nonnas de segurança da
navegação e da Autoridade Marítima.

15. Paralisar imediataÍrente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou
artísticos, na áÍea d€ influência direta e/ou indiÍeta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

16. Iniciar a Lavra por dÍagagem somente após demarcar a iárea a ser explorada (4,893lha), com boias flutuantes
de acordo com as coordenadas geogníficas contidas nesta L.O.

17. Apresentar semestralmente, o Relatório de Control€ Ambiêntal da Atividade, acompanhado de rcgistro
fotogníúico e ART do responsável técnico.

18. ApresentaÍ em 60 dias, o Rêgisao ou pronogação de Licença na Agência Nacional de Mineração - ANM.
19. Apresentar semestrâlmentc a este IPAAM, os dados relativos ao monitoramento dos parâmeÍos fisico-

químicos: ph, turbidez, temperaturs, cor, óleos e graxrs, nitrrto e nitrito.
20. Esta Licença autoriza o trânspoúe da substância mineral, acompanhada da LO.
21. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM' para

âutorizâçâo de atividâde â qu€ a mesma se refere.


